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PROJETO DE LEI N o       , DE 2008 

(Do Sr. ANTÔNIO BULHÕES)  

 

Altera o art. 41-A da Lei nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997, estendendo a 
vedação de captação de sufrágio ao dia da 
escolha do candidato em convenção 
partidária. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 41-A da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 

1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus 

incisos, constitui captação de sufrágio, vedada por esta 

Lei, o candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 

eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem 

pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego ou 

função pública, incidindo a vedação desde a escolha de 

seu nome em convenção partidária até o dia da eleição, 

inclusive, sob pena de multa de mil a cinqüenta mil reais e 

cassação do registro ou diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 

64, de 18 de maio de 1990. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei que estamos apresentando pretende 

alterar o art. 41-A da Lei nº 9.504/97 para estender um pouco mais no tempo a 

vedação de se “doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, com o fim de 

obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 

emprego ou função pública”, vedação essa atualmente incidente apenas a 

partir do registro dos candidatos perante a Justiça Eleitoral.  

Parece-nos que a proibição da chamada “captação de 

sufrágio” deva ser imposta já a partir da escolha dos nomes dos candidatos nas 

convenções partidárias, quando as campanhas se iniciam na prática e as 

tentativas de compra de votos de fato podem começar a ocorrer. Atualmente, 

esse período que se estende entre a escolha dos candidatos e os respectivos 

registros não é coberto pela vedação, ficando os eventuais abusos ocorridos 

insuscetíveis de controle e fiscalização por parte da Justiça Eleitoral.  

Vale ressaltar que, na Lei Eleitoral, é também a partir do 

resultado da convenção partidária, que às emissoras é vedado transmitir 

programa apresentado ou comentado por candidato escolhido pela agremiação 

para disputar as eleições. 

Aproveitamos também a oportunidade da alteração 

proposta ao artigo 41-A para corrigir e atualizar, em moeda corrente, os valores 

mínimo e máximo da multa prevista nos casos de descumprimento, que se 

encontra expressa ainda em UFIR no texto da Lei 9.504/97. 

  Pelas razões aqui expostas, e acreditando que o projeto 

contribui para o aperfeiçoamento da legislação eleitoral vigente, contamos com 

o apoio de nossos ilustres Pares para sua aprovação no Congresso Nacional.  

Sala das Sessões, em         de                         de 2008. 

Deputado ANTÔNIO BULHÕES 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 

Estabelece normas para as eleições. 
.................................................................................................................................................. 

Da Arrecadação e da Aplicação de Recursos nas Campanhas Eleitorais  
................................................................................................................................................. 

Art. 26. São considerados gastos eleitorais, sujeitos a registro e aos limites fixados 
nesta Lei: 

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

I - confecção de material impresso de qualquer natureza e tamanho; 
II - propaganda e publicidade direta ou indireta, por qualquer meio de divulgação, 

destinada a conquistar votos; 
III - aluguel de locais para a promoção de atos de campanha eleitoral; 
IV - despesas com transporte ou deslocamento de candidato e de pessoal a serviço 

das candidaturas; 
*Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

V - correspondência e despesas postais; 
VI - despesas de instalação, organização e funcionamento de Comitês e serviços 

necessários às eleições; 
VII - remuneração ou gratificação de qualquer espécie a pessoal que preste serviços 

às candidaturas ou aos comitês eleitorais; 
VIII - montagem e operação de carros de som, de propaganda e assemelhados; 
IX - a realização de comícios ou eventos destinados à promoção de candidatura; 
*Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

X - produção de programas de rádio, televisão ou vídeo, inclusive os destinados à 
propaganda gratuita; 

XI - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006); 
XII - realização de pesquisas ou testes pré-eleitorais; 
XIII - (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006); 
XIV - aluguel de bens particulares para veiculação, por qualquer meio, de 

propaganda eleitoral; 
XV - custos com a criação e inclusão de sítios na Internet; 
XVI - multas aplicadas aos partidos ou candidatos por infração do disposto na 

legislação eleitoral. 
XVII - produção de jingles, vinhetas e slogans para propaganda eleitoral. 
*Inciso XVII acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 . 

Art. 27. Qualquer eleitor poderá realizar gastos, em apoio a candidato de sua 
preferência, até a quantia equivalente a um mil UFIR, não sujeitos a contabilização, desde que 
não reembolsados. 

Da Propaganda Eleitoral em Geral  
............................................................................................................................................... 

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser 
objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia. 

Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 
sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, 
com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
emprego ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob 
pena de multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 
procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 

* Artigo acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999 . 

 
Da Propaganda Eleitoral Mediante "outdoors"  

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006 ); 
............................................................................................................................................... 
................................................................................................................................................ 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
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Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 
Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 
prazos de cessação e determina outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 
Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 
relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 
judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 
autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 
de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito: 

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 
ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências: 

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-
lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 
no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 
se cabível; 

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 
relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 
julgada procedente; 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou, lhe faltar 
algum requisito desta Lei Complementar. 

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 
a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas; 

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 
conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 
necessárias; 

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 
do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-
la ou dar recibo; 

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 
dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 
representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 
de intimação; 

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 
que determinar, ex officio ou a requerimento das partes; 

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 
pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 
na decisão do feito; 

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 
poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 
ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias; 

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 
Juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo por crime de 
desobediência; 

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 
Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias; 

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 
dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 
representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 
inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 
por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 
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Relatório; 
XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal declarará a inelegibilidade do 

representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 
inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à eleição em que 
se verificou, além da cassação do registro do candidato diretamente beneficiado pela 
interferência do poder econômico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, determinando 
a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, 
se for o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer outras providências que a espécie 
comportar; 

XV - se a representação for julgada procedente após a eleição do candidato, serão 
remetidas cópias de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no 
art. 14, parágrafos 10 e 11, da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Código Eleitoral. 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não 
impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido. 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 
e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 
ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 
lisura eleitoral. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.633, DE 2009 
(Do Poder Executivo) 

 
Mensagem nº 53/2009 
Aviso nº 62/2009 - C. Civil 
 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, para prever nova 
hipótese de captação ilícita de sufrágio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2870/2008. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997  
Estabelece Normas para as Eleições. 

............................................................................................................................................. 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

Art. 41. A propaganda exercida nos termos da legislação eleitoral não poderá ser 

objeto de multa nem cerceada sob alegação do exercício do poder de polícia. 

Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 

sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com 

o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego 

ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de 

multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999. 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE "OUTDOORS"  

 

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006); 

............................................................................................................................................. 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

............................................................................................................................................. 

Art. 96. Salvo disposições específicas em contrário desta Lei, as reclamações ou 

representações relativas ao seu descumprimento podem ser feitas por qualquer partido político, 

coligação ou candidato, e devem dirigir-se: 

I - aos Juízes Eleitorais, nas eleições municipais; 

II - aos Tribunais Regionais Eleitorais, nas eleições federais, estaduais e distritais; 

III - ao Tribunal Superior Eleitoral, na eleição presidencial. 

§ 1º As reclamações e representações devem relatar fatos, indicando provas, 

indícios e circunstâncias. 

§ 2º Nas eleições municipais, quando a circunscrição abranger mais de uma Zona 

Eleitoral, o Tribunal Regional designará um Juiz para apreciar as reclamações ou 

representações. 

§ 3º Os Tribunais Eleitorais designarão três juízes auxiliares para a apreciação das 

reclamações ou representações que lhes forem dirigidas. 

§ 4º Os recursos contra as decisões dos juízes auxiliares serão julgados pelo 

Plenário do Tribunal. 

§ 5º Recebida a reclamação ou representação, a Justiça Eleitoral notificará 

imediatamente o reclamado ou representado para, querendo, apresentar defesa em quarenta e 

oito horas. 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 9.840, de 28/09/1999). 

§ 7º Transcorrido o prazo previsto no § 5º, apresentada ou não a defesa, o órgão 

competente da Justiça Eleitoral decidirá e fará publicar a decisão em vinte e quatro horas. 

§ 8º Quando cabível recurso contra decisão, este deverá ser apresentado no prazo 

de vinte e quatro horas da publicação da decisão em cartório ou sessão, assegurado ao recorrido 

o oferecimento de contra-razões, em igual prazo, a contar da sua notificação. 

§ 9º Os Tribunais julgarão o recurso no prazo de quarenta e oito horas. 

§ 10. Não sendo o feito julgado nos prazos fixados, o pedido pode ser dirigido ao 
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órgão superior, devendo a decisão ocorrer de acordo com o rito definido neste artigo. 

Art. 97. Poderá o candidato, partido ou coligação representar ao Tribunal Regional 

Eleitoral contra o Juiz Eleitoral que descumprir as disposições desta Lei ou der causa ao seu 

descumprimento, inclusive quanto aos prazos processuais; neste caso, ouvido o representado 

em vinte e quatro horas, o Tribunal ordenará a observância do procedimento que explicitar, sob 

pena de incorrer o Juiz em desobediência. 

Parágrafo único. No caso do descumprimento das disposições desta Lei por 

Tribunal Regional Eleitoral, a representação poderá ser feita ao Tribunal Superior Eleitoral, 

observado o disposto neste artigo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990  
Estabelece, de Acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, Casos de Inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências. 

............................................................................................................................................. 

Art. 22. Qualquer partido político, coligação, candidato ou Ministério Público 

Eleitoral poderá representar à Justiça Eleitoral, diretamente ao Corregedor-Geral ou Regional, 

relatando fatos e indicando provas, indícios e circunstâncias e pedir abertura de investigação 

judicial para apurar uso indevido, desvio ou abuso do poder econômico ou do poder de 

autoridade, ou utilização indevida de veículos ou meios de comunicação social, em benefício 

de candidato ou de partido político, obedecido o seguinte rito: 

I - o Corregedor, que terá as mesmas atribuições do Relator em processos judiciais, 

ao despachar a inicial, adotará as seguintes providências: 

a) ordenará que se notifique o representado do conteúdo da petição, entregando-se-

lhe a segunda via apresentada pelo representante com as cópias dos documentos, a fim de que, 

no prazo de 5 (cinco) dias, ofereça ampla defesa, juntada de documentos e rol de testemunhas, 

se cabível; 

b) determinará que se suspenda o ato que deu motivo à representação, quando for 

relevante o fundamento e do ato impugnado puder resultar a ineficiência da medida, caso seja 

julgada procedente; 

c) indeferirá desde logo a inicial, quando não for caso de representação ou, lhe faltar 

algum requisito desta Lei Complementar. 

II - no caso do Corregedor indeferir a reclamação ou representação, ou retardar-lhe 

a solução, poderá o interessado renová-la perante o Tribunal, que resolverá dentro de 24 (vinte 

e quatro) horas; 

III - o interessado, quando for atendido ou ocorrer demora, poderá levar o fato ao 

conhecimento do Tribunal Superior Eleitoral, a fim de que sejam tomadas as providências 

necessárias; 

IV - feita a notificação, a Secretaria do Tribunal juntará aos autos cópia autêntica 

do ofício endereçado ao representado, bem como a prova da entrega ou da sua recusa em aceitá-

la ou dar recibo; 

V - findo o prazo da notificação, com ou sem defesa, abrir-se-á prazo de 5 (cinco) 

dias para inquirição, em uma só assentada, de testemunhas arroladas pelo representante e pelo 

representado, até o máximo de 6 (seis) para cada um, as quais comparecerão independentemente 

de intimação; 

VI - nos 3 (três) dias subseqüentes, o Corregedor procederá a todas as diligências 

que determinar, ex officio ou a requerimento das partes; 

VII - no prazo da alínea anterior, o Corregedor poderá ouvir terceiros, referidos 
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pelas partes, ou testemunhas, como conhecedores dos fatos e circunstâncias que possam influir 

na decisão do feito; 

VIII - quando qualquer documento necessário à formação da prova se achar em 

poder de terceiro, inclusive estabelecimento de crédito, oficial ou privado, o Corregedor poderá, 

ainda, no mesmo prazo, ordenar o respectivo depósito ou requisitar cópias; 

IX - se o terceiro, sem justa causa, não exibir o documento, ou não comparecer a 

Juízo, o Juiz poderá expedir contra ele mandado de prisão e instaurar processo por crime de 

desobediência; 

X - encerrado o prazo da dilação probatória, as partes, inclusive o Ministério 

Público, poderão apresentar alegações no prazo comum de 2 (dois) dias; 

XI - terminado o prazo para alegações, os autos serão conclusos ao Corregedor, no 

dia imediato, para apresentação de relatório conclusivo sobre o que houver sido apurado; 

XII - o relatório do Corregedor, que será assentado em 3 (três) dias, e os autos da 

representação serão encaminhados ao Tribunal competente, no dia imediato, com pedido de 

inclusão incontinenti do feito em pauta, para julgamento na primeira sessão subseqüente; 

XIII - no Tribunal, o Procurador-Geral ou Regional Eleitoral terá vista dos autos 

por 48 (quarenta e oito) horas, para se pronunciar sobre as imputações e conclusões do 

Relatório; 

XIV - julgada procedente a representação, o Tribunal declarará a inelegibilidade do 

representado e de quantos hajam contribuído para a prática do ato, cominando-lhes sanção de 

inelegibilidade para as eleições a se realizarem nos 3 (três) anos subseqüentes à eleição em que 

se verificou, além da cassação do registro do candidato diretamente beneficiado pela 

interferência do poder econômico e pelo desvio ou abuso do poder de autoridade, determinando 

a remessa dos autos ao Ministério Público Eleitoral, para instauração de processo disciplinar, 

se for o caso, e processo-crime, ordenando quaisquer outras providências que a espécie 

comportar; 

XV - se a representação for julgada procedente após a eleição do candidato, serão 

remetidas cópias de todo o processo ao Ministério Público Eleitoral, para os fins previstos no 

art. 14, parágrafos 10 e 11, da Constituição Federal, e art. 262, inciso IV, do Código Eleitoral. 

Parágrafo único. O recurso contra a diplomação, interposto pelo representante, não 

impede a atuação do Ministério Público no mesmo sentido. 

Art. 23. O Tribunal formará sua convicção pela livre apreciação dos fatos públicos 

e notórios, dos indícios e presunções e prova produzida, atentando para circunstâncias ou fatos, 

ainda que não indicados ou alegados pelas partes, mas que preservem o interesse público de 

lisura eleitoral. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

LEI Nº 9.840, DE 28 DE SETEMBRO DE 1999 
Altera dispositivos da Lei nº 9.504, de 30 de 

setembro de 1997, e da Lei nº 4.737, de 15 de 

julho de 1965 - Código Eleitoral.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo:  

"Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação 

de sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou 

entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal 

de qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro 
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da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa de mil a 

cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 

de 1990." 

Art. 2º O § 5º do art. 73 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

"Art. 73..................................................................................................  

.............................................................................................................." 

"§ 5º Nos casos de descumprimento do disposto nos incisos I, II, III, IV e VI 

do caput, sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o candidato 

beneficiado, agente público ou não, ficará sujeito à cassação do registro ou 

do diploma." (NR) 

"............................................................................................................." 

Art. 3º O inciso IV do art. 262 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - 

Código Eleitoral, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art.262...................................................................................................  

..............................................................................................................." 

"IV - concessão ou denegação do diploma em manifesta contradição com a 

prova dos autos, nas hipóteses do art. 222 desta Lei, e do art. 41-A da Lei nº 

9.504, de 30 de setembro de 1997." (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5º Revoga-se o § 6º do art. 96 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.  

 

Brasília, 28 de setembro de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

José Carlos Dias  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.168, DE 2011 
(Do Sr. Manato) 

 
Acrescenta Parágrafo ao art. 299 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, 
Código Eleitoral, e ao art. 41-A da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
Lei das Eleições, responsabilizando pelo ato de compra de voto a pessoa 
que praticou a conduta ou expressamente autorizou que outrem a 
praticasse. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4633/2009. 
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PROJETO DE LEI Nº              , de 2011 

(Do Sr. MANATO) 

 

 

Acrescenta Parágrafo ao art. 299 da Lei nº 4.737, 

de 15 de julho de 1965, Código Eleitoral, e ao art. 

41-A da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997, Lei 

das Eleições, responsabilizando pelo ato de compra 

de voto a pessoa que praticou a conduta ou 

expressamente autorizou que outrem a praticasse. 

 

 

 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

 

 

  Art. 1º Esta lei acrescenta parágrafo ao art. 299 da Lei nº 4.737, de 

15 de julho de 1965, e ao art. 41-A da Lei 9.504, de 30 de setembro de 1997,  para 

determinar  a responsabilidade da pessoa que praticou o ato de compra de voto 

ou solicitou que outrem o fizesse. 

Art. 2º O art. 299 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

  “Art..299. .............................................................................................. 

12
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Parágrafo único. A penalidade só será aplicada a candidato, se restar 

efetivamente comprovado que ele próprio praticou a ação ou solicitou que 

outrem o fizesse. 

Art. 3º O art. 41-A da Lei n 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se os demais: 

Art.41-A.......................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§2º O candidato não será de nenhum modo responsabilizado por atos de 

outrem, praticados sem sua expressa permissão, solicitação ou anuência, 

respondendo pelo ilícito quem efetivamente praticou a conduta vedada 

pelo caput.” (NR) 

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 Com o objetivo de se coibir a nefasta e prejudicial prática de “compra” e 

“venda” de votos nas épocas das eleições é que a Legislação que trata do assunto 

mais e mais se tornou rígida, procurando abarcar todas as possibilidades e 

situações para evitar que isso ocorresse. 

 O que se procura evitar é que candidatos, por possuírem melhor condição 

econômica que outros,  abusem desse poder e obtenham vantagem nas eleições, 

oferecendo toda sorte de favorecimento aos eleitores, inclusive ou, principalmente, 

dinheiro. 

13
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 Assim é que a lei em vigor já prevê como crime alguém dar, oferecer, 

prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou 

qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer 

abstenção, ainda que a oferta não seja aceita. 

 A Lei 9.504, de 1997, que trata de Normas para as Eleições,  define como 

captação de sufrágio, vedada pela Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou 

entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de 

qualquer natureza, inclusive emprego ou função pública, desde o registro da 

candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de multa e cassação do 

registro ou do diploma. 

 Posteriormente, com a Lei nº 12.034, de 2009, incluiu-se nesse artigo  

parágrafo que determina que para a caracterização da conduta ilícita, é 

desnecessário o pedido explícito de votos, bastando a evidência do dolo, 

consistente no especial fim de agir. 

 Ainda a Lei Complementar 64, de 1990, Lei das Inelegibilidades, alterada 

pela Lei Complementar nº 135, de 2010, determina que são inelegíveis, para 

qualquer cargo, os que tenham contra sua pessoa representação julgada 

procedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso do poder econômico ou 

político, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como 

para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes. 

 A Lei, corretamente, tem procurado evitar práticas ofensivas à lisura nas 

eleições. Ocorre que há muitos interesses concorrentes nessa época e nem 

sempre é o candidato que provoca situações que dão a aparência de que ele seria 

o beneficiado. O benefício pode ser, muitas vezes, buscado por outro candidato ou 

por terceiro interessado, de alguma forma, no resultado ou, ainda, para obter 

vantagem própria. 

14
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 Principalmente o parágrafo incluído pela Lei nº 12.034, de 2009, na Lei 

9.504, de 1997,  traz uma redação um tanto quanto subjetiva ao prescrever que 

basta a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir. É necessário que 

esse dolo seja efetivamente comprovado e que esse especial fim de agir seja 

definido, investigando-se a verdade, com conclusão definitiva da autoria da ação, 

procurando punir quem realmente tiver praticado o ato com a intenção de lesar ou 

obter vantagem. 

 Assim é que propomos essas modificações, no intuito de tornar mais 

objetivos os critérios para definição do ilícito, bem como, procurar punir o 

responsável ou responsáveis que realmente procuraram tirar proveito da situação 

ilegal. 

 Certos da importância da modificação que ora propomos,  é que solicitamos 

o apoio dos ilustres pares. 

 

 Sala das sessões,                   de                               de 2011. 

 

 Deputado MANATO – PDT/ES 

15
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

................................................................................................................................................... 

Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, 

dinheiro, dádiva ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou 

prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita: 

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Art. 300. Valer-se o servidor público da sua autoridade para coagir alguém a votar 

ou não votar em determinado candidato ou partido: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete 

o crime prevalecendo-se do cargo a pena é agravada. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
Estabelece normas para as eleições.  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

DA PROPAGANDA ELEITORAL EM GERAL 

................................................................................................................................................... 

Art. 41-A.. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus incisos, constitui captação de 

sufrágio, vedada por esta Lei, o candidato doar, oferecer, prometer, ou entregar, ao eleitor, com 

o fim de obter-lhe o voto, bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive emprego 

ou função pública, desde o registro da candidatura até o dia da eleição, inclusive, sob pena de 

multa de mil a cinqüenta mil Ufir, e cassação do registro ou do diploma, observado o 

procedimento previsto no art. 22 da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (“Caput” 

do artigo acrescido pela Lei nº 9.840, de 28/9/1999) 

§ 1º Para a caracterização da conduta ilícita, é desnecessário o pedido explícito de 

votos, bastando a evidência do dolo, consistente no especial fim de agir. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369164&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369164&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
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§ 2º As sanções previstas no caput aplicam-se contra quem praticar atos de violência 

ou grave ameaça a pessoa, com o fim de obter-lhe o voto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.034, de 29/9/2009) 

§ 3º A representação contra as condutas vedadas no caput poderá ser ajuizada até a 

data da diplomação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

§ 4º O prazo de recurso contra decisões proferidas com base neste artigo será de 3 

(três) dias, a contar da data da publicação do julgamento no Diário Oficial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.034, de 29/9/2009) 

 

DA PROPAGANDA ELEITORAL MEDIANTE OUTDOORS 

 

Art. 42. (Revogado pela Lei nº 11.300, de 10/5/2006) 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.034, DE 29 DE SETEMBRO DE 2009 
Altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 

1995 - Lei dos Partidos Políticos, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, que estabelece normas 

para as eleições, e 4.737, de 15 de julho de 1965 

- Código Eleitoral. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei altera as Leis nºs 9.096, de 19 de setembro de 1995, 9.504, de 30 

de setembro de 1997, e 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.  

Art. 2º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 15-A. A responsabilidade, inclusive civil e trabalhista, cabe 

exclusivamente ao órgão partidário municipal, estadual ou nacional que tiver 

dado causa ao não cumprimento da obrigação, à violação de direito, a dano a 

outrem ou a qualquer ato ilícito, excluída a solidariedade de outros órgãos de 

direção partidária." (NR) 

"Art. 19. ................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 3º Os órgãos de direção nacional dos partidos políticos terão pleno acesso 

às informações de seus filiados constantes do cadastro eleitoral." (NR) 

"Art. 28. ................................................................................... 

.................................................................................................  

§ 4º Despesas realizadas por órgãos partidários municipais ou estaduais ou 

por candidatos majoritários nas respectivas circunscrições devem ser 

assumidas e pagas exclusivamente pela esfera partidária correspondente, 

salvo acordo expresso com órgão de outra esfera partidária.  

§ 5º Em caso de não pagamento, as despesas não poderão ser cobradas 

judicialmente dos órgãos superiores dos partidos políticos, recaindo eventual 

penhora exclusivamente sobre o órgão partidário que contraiu a dívida 

executada.  

§ 6º O disposto no inciso III do caput refere-se apenas aos órgãos nacionais 

dos partidos políticos que deixarem de prestar contas ao Tribunal Superior 

Eleitoral, não ocorrendo o cancelamento do registro civil e do estatuto do 

partido quando a omissão for dos órgãos partidários regionais ou municipais." 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591412&seqTexto=116477&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542139&seqTexto=49553&PalavrasDestaque=
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(NR) 

"Art. 37. ................................................................................... 

................................................................................................. 

§ 3º A sanção de suspensão do repasse de novas quotas do Fundo Partidário, 

por desaprovação total ou parcial da prestação de contas de partido, deverá 

ser aplicada de forma proporcional e razoável, pelo período de 1 (um) mês a 

12 (doze) meses, ou por meio do desconto, do valor a ser repassado, da 

importância apontada como irregular, não podendo ser aplicada a sanção de 

suspensão, caso a prestação de contas não seja julgada, pelo juízo ou tribunal 

competente, após 5 (cinco) anos de sua apresentação.  

§ 4º Da decisão que desaprovar total ou parcialmente a prestação de contas 

dos órgãos partidários caberá recurso para os Tribunais Regionais Eleitorais 

ou para o Tribunal Superior Eleitoral, conforme o caso, o qual deverá ser 

recebido com efeito suspensivo.  

§ 5º As prestações de contas desaprovadas pelos Tribunais Regionais e pelo 

Tribunal Superior poderão ser revistas para fins de aplicação proporcional da 

sanção aplicada, mediante requerimento ofertado nos autos da prestação de 

contas.  

§ 6º O exame da prestação de contas dos órgãos partidários tem caráter 

jurisdicional." (NR) 

"Art. 39. ...................................................................................  

.................................................................................................  

§ 5º Em ano eleitoral, os partidos políticos poderão aplicar ou distribuir pelas 

diversas eleições os recursos financeiros recebidos de pessoas físicas e 

jurídicas, observando-se o disposto no § 1º do art. 23, no art. 24 e no § 1º do 

art. 81 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, e os critérios definidos 

pelos respectivos órgãos de direção e pelas normas estatutárias." (NR) 

 "Art. 44. ...................................................................................  

I - na manutenção das sedes e serviços do partido, permitido o pagamento de 

pessoal, a qualquer título, observado neste último caso o limite máximo de 

50% (cinquenta por cento) do total recebido;  

...................................................................................................  

V - na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da 

participação política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo 

órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por 

cento) do total.  

...................................................................................................  

§ 4º Não se incluem no cômputo do percentual previsto no inciso I deste artigo 

encargos e tributos de qualquer natureza.  

§ 5º O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo 

deverá, no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% (dois inteiros e 

cinco décimos por cento) do Fundo Partidário para essa destinação, ficando 

impedido de utilizá- lo para finalidade diversa." (NR) 

 "Art. 45. ..................................................................................  

.................................................................................................  

IV - promover e difundir a participação política feminina, dedicando às 

mulheres o tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, 

observado o mínimo de 10% (dez por cento). 

..................................................................................................  

§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido:  
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I - quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação do 

direito de transmissão no semestre seguinte;  

II - quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cassação 

de tempo equivalente a 5 (cinco) vezes ao da inserção ilícita, no semestre 

seguinte.  

§ 3º A representação, que somente poderá ser oferecida por partido político, 

será julgada pelo Tribunal Superior Eleitoral quando se tratar de programa 

em bloco ou inserções nacionais e pelos Tribunais Regionais Eleitorais 

quando se tratar de programas em bloco ou inserções transmitidos nos 

Estados correspondentes.  

§ 4º O prazo para o oferecimento da representação encerra-se no último dia 

do semestre em que for veiculado o programa impugnado, ou se este tiver 

sido transmitido nos últimos 30 (trinta) dias desse período, até o 15º (décimo 

quinto) dia do semestre seguinte.  

§ 5º Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais que julgarem procedente 

representação, cassando o direito de transmissão de propaganda partidária, 

caberá recurso para o Tribunal Superior Eleitoral, que será recebido com 

efeito suspensivo.  

§ 6º A propaganda partidária, no rádio e na televisão, fica restrita aos horários 

gratuitos disciplinados nesta Lei, com proibição de propaganda paga." (NR) 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;   

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término da 

legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou tenham 

sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=363991&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, 

de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido pela 

Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, 

e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspensa ou anulada 

pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados 

a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constituição 

Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de mandatários que houverem agido 

nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para a 

eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 
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pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes ao término 

da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de improbidade 

administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde a 

condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal ou 

de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos após 

a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato houver 

sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  
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10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   

b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de nomeação 

pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);   

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;   

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com recursos 

arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido cargo 

de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de operações 

financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através de 

cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de vantagens 

asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas 

uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas funções 

até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 
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Distrito Federal, observados os mesmos prazos;   

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  

4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de Estado 

e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;   

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, nas 

mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 

(seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes 

de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou Vice-

Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.286, DE 2015 
(Do Sr. Arthur Oliveira Maia) 

 
Altera a Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral, para dar 
nova redação ao art. 299 e acrescentar o art. 299-A. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2168/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 299 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Do Crime de Venda de Voto 

Art. 299. Negociar ou propor a negociação, com candidato 

ou seu representante, em troca de dinheiro, dádiva ou qualquer 

outra vantagem, para dar voto:  

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a 

quinze dias-multa.” (NR) 

Art. 2º Acrescente-se o art. 299-A à Lei nº 4.737/65, de 15 de 

julho de 1965: 

“Do Crime de Compra de Voto 

Art. 299-A. Dar, oferecer ou prometer, o candidato ou seu 

representante, dinheiro, dádiva ou qualquer outra vantagem, 

para obter voto, ainda que a oferta não seja aceita: 

 Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a 

quinze dias-multa.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A corrupção assola o Brasil de diversas formas. Uma das mais perversas 

é a eleitoral. Trata-se da conduta do candidato (ou de alguém em seu nome) que dá, 

oferece ou promete dinheiro, bens ou vantagens de qualquer natureza para obter a 

promessa de voto, ou de abstenção, de um eleitor. 

Quando o candidato oferece a vantagem, temos a corrupção eleitoral 

ativa. Já o eleitor que aceita ou solicita aquele bem ou vantagem, pratica corrupção 

eleitoral passiva. Ambos estão sujeitos à pena de reclusão, de um a quatro anos, 

além de multa, nos termos do artigo 299 do Código Eleitoral: 

“Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, 

dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para 

conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita: Pena - 

reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa.” 

No caso, percebe-se que a redação do aludido artigo dá margem a 

diversas interpretações, ensejando dúvidas, o que leva ao desconhecimento por parte 

da população brasileira.  

Ademais, entende-se que a tipificação de venda de voto não abarca 

condutas rotineiramente praticadas, como a negociação de votos realizada no seio de 

uma comunidade por seu líder.    

Nesse passo, são dois os objetivos desta proposta: 

(i) dividir o delito de corrupção eleitoral (compra e venda de voto) 

estabelecido no art. 299 do Código Eleitoral, criando tipos 

autônomos, deixando, por conseguinte, os delitos expressos de 

modo mais didático e compreensível; e, sobretudo, 

(ii) ampliar a conduta do vendedor de voto, de forma a incluir 

aqueles que negociam ou propõem a negociação de votos.  

Diante do exposto, é com esse propósito que submeto aos ilustres Pares 

este projeto de lei, certo de que bem poderão aquilatar a sua importância no 

aprimoramento da legislação eleitoral. 

  Sala das Sessões, em 27 de abril de 2015. 

 

Dep. ARTHUR OLIVEIRA MAIA 
                      Solidariedade/BA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, 

dinheiro, dádiva ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou 

prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita: 

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Art. 300. Valer-se o servidor público da sua autoridade para coagir alguém a votar 

ou não votar em determinado candidato ou partido: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete 

o crime prevalecendo-se do cargo a pena é agravada. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.898, DE 2015 
(Do Sr. Daniel Vilela) 

 
Acrescenta artigo 299-A à Lei n.º 4.737, de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), para tipificar penalmente a conduta dos agentes que, no 
período eleitoral, captarem apoios políticos por meio de contraprestações 
financeiras de candidatos a cargos eletivos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-1286/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:   

Art. 1º Acrescente-se o art. 299-A à Lei n. 4.737, de 15 de julho de 

1965 (Código Eleitoral), com a seguinte redação: 

“Art. 299-A. Negociar ou propor a negociação, dar, 

oferecer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro ou 

outra vantagem financeira para obter ou dar apoio político a 

candidato a cargo eletivo no período eleitoral: 
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Pena – reclusão de dois a seis anos e pagamento de dez 

a trinta dias-multa.” (NR) 

Art.2º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Hoje, a Lei nº 4.737, de 1965 (Código Eleitoral) prevê o crime de 

corrupção eleitoral em seu art. 299, tipificando a conduta do candidato que dá, oferece 

ou promete dinheiro, bens ou vantagens de qualquer natureza para obter a promessa 

de voto ou abstenção de um eleitor (corrupção eleitoral ativa, popularmente conhecida 

como “compra de votos”). 

Pune da mesma forma, com reclusão, de um a quatro anos, além de 

multa, o eleitor que solicita aquele bem ou vantagem, praticando corrupção eleitoral 

passiva. 

Olvidou-se o legislador, talvez pela antiguidade já do vigente Código 

Eleitoral, que já está a completar cinquenta anos, daquelas “lideranças” que negociam 

apoios políticos, que vendem tais apoios a candidatos, fazendo verdadeiras 

negociatas com uns e outros, vendendo seu apoio e de seus correligionários, como 

se fosse um verdadeiro “curral eleitoral” em pleno século XXI e desequilibrando 

imoralmente o pleito eleitoral em favor daqueles candidatos que dispõem de maior 

poderia econômico. 

É isso que buscamos evitar por meio deste projeto de lei. Acreditamos 

que sua aprovação tornará as campanhas mais dignas, mais verdadeiras, mais 

reflexivas da vontade real da população e menos do poderio econômico. 

Insere-se ainda, a presente medida, no esforço de eliminação das 

valas de corrupção que hodiernamente presenciamos a sociedade brasileira estar 

engajada, com vistas a um futuro político mais decente. 

Certos de estarmos contribuindo para aperfeiçoamento de nosso 

processo democrático, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação da 

presente proposição. 

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2015. 

Deputado DANIEL VILELA 

PMDB/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 



28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2870/2008 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

.......................................................................................................................................................  
PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

.......................................................................................................................................................  
Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, 

dinheiro, dádiva ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou 

prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita: 

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Art. 300. Valer-se o servidor público da sua autoridade para coagir alguém a votar 

ou não votar em determinado candidato ou partido: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete 

o crime prevalecendo-se do cargo a pena é agravada. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 652, DE 2022 
(Do Sr. Kim Kataguiri) 

 
Criminaliza a conduta de venda de votos 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1286/2015.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº de 2022

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP)

Criminaliza a conduta de

venda de votos

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei criminaliza a conduta de venda de votos.

Art. 2º. O art. 299 da Lei 4.737 de 1965 (Código Eleitoral) passa a viger

com o seguinte parágrafo único:

“Art. 299…………..

………………………

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o

eleitor  que  oferece  voto  ou  abstenção  em

troca de dinheiro, dádiva, ou qualquer outra

vantagem, para si ou outrem, mesmo que não

haja prévia solicitação, que a oferta não seja

aceita ou que, se aceita, o eleitor não vote ou

se abstenha da maneira acordada”.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223810158600
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Justificação

 Atualmente, o Código Eleitoral só criminaliza a conduta de compra

de voto. É preciso avançarmos, criminalizando também a venda de voto.

A mercancia de sufrágio, seja por iniciativa do político-comprador ou do

eleitor-vendedor, atenta seriamente contra o Estado de Direito e deve ser

rigorosamente punida.

Nos termos do presente projeto de lei, o eleitor que oferece o voto

em troca de dinheiro ou outra vantagem responderá pelo mesmo crime e

ficará sujeito às mesmas penas do que o politico que se oferece para

comprar o voto.

Esperamos  que  este  projeto  de  lei  contribua  para  pôr  fim,

definitivamente, à mercancia eleitoral.

Sala das Sessões, 22/3/2022

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Praça dos Três Poderes - Câmara dos Deputados
Anexo IV, 4º andar, gabinete 421
dep.kimkatguiri@camara.leg.br
CEP 70160-900 - Brasília-DF
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Kim Kataguiri
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223810158600
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES PENAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 283. Para os efeitos penais são considerados membros e funcionários da Justiça 

Eleitoral: 

I - os magistrados que, mesmo não exercendo funções eleitorais, estejam presidindo 

Juntas Apuradoras ou se encontrem no exercício de outra função por designação de Tribunal 

Eleitoral; 

II - os cidadãos que temporariamente integram órgãos da Justiça Eleitoral; 

III - os cidadãos que hajam sido nomeados para as mesas receptoras ou Juntas 

Apuradoras; 

IV - os funcionários requisitados pela Justiça Eleitoral. 

§1º Considera-se funcionário público, para os efeitos penais, além dos indicados no 

presente artigo, quem, embora transitoriamente ou sem remuneração, exerce cargo, emprego ou 

função pública. 

§2º Equipara-se a funcionário público quem exerce cargo, emprego ou função em 

entidade paraestatal ou em sociedade de economia mista. 

Art. 284. Sempre que este Código não indicar o grau mínimo, entende-se que será 

ele de 15 (quinze) dias para a pena de detenção e de 1 (um) ano para a de reclusão. 

Art. 285. Quando a lei determina a agravação ou atenuação da pena sem mencionar 

o quantum, deve o juiz fixá-lo entre um quinto e um terço, guardados os limites da pena 

cominada ao crime. 

Art. 286. A pena de multa consiste no pagamento, ao Tesouro Nacional, de uma 

soma de dinheiro, que é fixada em dias-multa. Seu montante é, no mínimo, 1 (um) dia-multa e, 

no máximo, 300 (trezentos) dias-multa. 

§1º O montante do dia-multa é fixado segundo o prudente arbítrio do juiz, devendo 

este ter em conta as condições pessoais e econômicas do condenado, mas não pode ser inferior 

ao salário mínimo diário da região, nem superior ao valor de um salário mínimo mensal. 

§2º A multa pode ser aumentada até o triplo, embora não possa exceder o máximo 

genérico (caput), se o juiz considerar que, em virtude da situação econômica do condenado, é 

ineficaz a cominada, ainda que no máximo, ao crime de que se trate. 

Art. 287. Aplicam-se aos fatos incriminados nesta Lei as regras gerais do Código 

Penal. 

Art. 288. Nos crimes eleitorais cometidos por meio da imprensa, do rádio ou da 

televisão, aplicam-se exclusivamente as normas deste Código e as remissões a outra lei nele 

contempladas. 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

Institui o Código Eleitoral. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 
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termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES ELEITORAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, 

dinheiro, dádiva ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou 

prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita: 

Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa. 

Art. 300. Valer-se o servidor público da sua autoridade para coagir alguém a votar 

ou não votar em determinado candidato ou partido: 

Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa. 

Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete 

o crime prevalecendo-se do cargo a pena é agravada. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.936, DE 2023 
(Do Sr. Prof. Paulo Fernando) 

 
Altera o caput do artigo 41-A da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, 
que estabelece normas para as eleições. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2870/2008.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. PROF. PAULO FERNANDO)

Altera o caput do artigo 41-A da Lei n°
9.504,  de  30  de  setembro  de  1997,  que
estabelece normas para as eleições.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica alterado o caput do art. 41-A da Lei n° 9.504, de 30

de setembro de 1997, com a seguinte redação:

Art. 41-A. Ressalvado o disposto no art. 26 e seus
incisos, constitui captação de sufrágio, vedada por
esta Lei,  o candidato doar,  oferecer,  prometer,  ou
entregar, ao eleitor, com o fim de obter-lhe o voto,
ou seguidores nas redes sociais, ou cadastro com
dados  pessoais,  bem  ou  vantagem  pessoal  de
qualquer  natureza,  inclusive  emprego  ou  função
pública,  sob qualquer denominação, no período
compreendido  de  um  ano  antes  ao  pleito
eleitoral até o dia da eleição, inclusive, sob pena de
multa  de  mil  a  cinquenta  mil  Ufir,  e  cassação  do
registro ou do diploma, observado o procedimento
previsto no art. 22 da Lei Complementar no 64, de
18 de maio de 1990. (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta de lei tem por objetivo consagrar os princípios da

igualdade, da legalidade e da lisura no processo eleitoral.

A alteração do artigo 41-A da Lei n° 9.504, de 30 de setembro

de 1997 é necessária em virtude de evitar que determinados cidadãos no ano *C
D2

31
38

34
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Prof. Paulo Fernando
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD231383480800
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2

eleitoral possam fazer uso de artifícios para captar voto, seguidores nas redes

sociais, ou cadastro com dados pessoais.

As referidas captações irregulares em muito desequilibram o

pleito eleitoral, pois com um simples sorteio, seja por qualquer denominação

que seja atribuída: rifa, engajamento, concurso coloca o ofertante em posição

de  arrebatar  dados  de  contatos  pessoais,  nome  de  eleitores,  verdadeira

compra  de  voto  contemporânea,  chega-se  a  aventar  um  “novo”  voto  de

cabresto moderno.

Tal  conduta  configura  ilícito  eleitoral  tido  como:  Corrupção

eleitoral ativa: oferecer dinheiro, presente ou qualquer vantagem para o eleitor

em troca de voto, ainda que a oferta não seja aceita;

Corroa a tese ora expedida os seguintes julgados:

“Eleições  2012.  Embargos  de  declaração  em
recurso  especial  eleitoral.  Captação  ilícita  de
sufrágio  (art.  41-A  da  Lei  nº  9.504/97).  Abuso  do
poder  econômico  (art.  22,  inciso  XIV,  da  LC  nº
64/90) [...] 1. O acórdão embargado consignou ser
inviável o reexame de fatos e provas em sede de
recurso  especial,  não  se  prestando  a  via  dos
embargos  de  declaração  para  o  rejulgamento  da
causa  em  que  a  moldura  fática  delineada  pelo
acórdão  regional  registra  restar  evidenciada,  com
base nas provas constantes dos autos, a autoria e
materialidade  da  captação  ilícita  de  sufrágio,
consubstanciada  na  farta  distribuição  de
combustível  para  a  população  que  ostentasse
propaganda  eleitoral  dos  candidatos,  e
enfrentou a questão da gravidade das condutas,
as quais entendeu, como já o fizera na sentença,
configuradoras do abuso [...] ”(Ac de 9.8.2016 no
ED-REspe nº 82911, rel. Min. Admar Gonzaga.)

“[...]  1.  Consoante  a  jurisprudência  do  Tribunal
Superior Eleitoral, a captação ilícita de sufrágio pode
ser  comprovada  mediante  prova  exclusivamente
testemunhal,  desde  que  demonstrada,  de  forma
inconteste,  a  ocorrência  de  uma  das  condutas
previstas  no  art.  41-A  da  Lei  nº  9.504/97.  2.
Conforme  se  infere  do  acórdão  regional,  o
conjunto probatório - depoimentos prestados no *C
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processo  de  investigação  prévia  e  fotografias
que  atestam  os  fatos  -,  reforçado  pelos
depoimentos  das  testemunhas,  comprova  a
distribuição  de  materiais  de  construção  e  de
dinheiro  pela  agravante  em  troca  de  votos.
Configuração  do  ilícito  do  art.  41-A  da  Lei  nº
9.504/97 [...]”.(Ac. de 25.11.2014 no AgR-REspe nº
36552, rel. Min. João Otávio de Noronha.)

“[...] Captação ilícita de sufrágio [...]  2. A Corte de
origem, analisando o conjunto fático-probatório dos
autos,  entendeu  por  atribuir,  a  cada  um  dos
agravantes,  as  três  infrações -  captação ilícita  de
sufrágio, conduta vedada e abuso do poder político -
ante  a  ‘coautoria  nas  condutas,  a  identidade  de
desígnios  e  a  unidade  de  benefícios  recíprocos’.
Adotar conclusão diversa demandaria, efetivamente,
o revolvimento de matéria fática, o que é inviável em
sede  de  recurso  especial  (Incidência  dos
Enunciados  nos  7/STJ  e  279/STF).  3.  O  bem
jurídico  a  ser  protegido  com  a  proibição  do
abuso  é  de  titularidade  coletiva,  sendo
suficientes,  para  demonstrar  o  liame  entre  a
prática da conduta e o resultado do pleito, a sua
gravidade e aptidão para macular a igualdade na
disputa [...]”.  Ac.  de  20.5.2014 no AgR-REspe nº
872331566, rel. Min. Luciana Lóssio.

“[...]  Captação ilícita  de  sufrágio.  Pedido expresso
de voto. [...] 4. A jurisprudência desta Corte, antes
mesmo da entrada em vigor da Lei nº 12.034/09, já
se  havia  firmado  no  sentido  de  que,  para  a
caracterização  de  captação  ilícita  de  sufrágio,  é
desnecessário  o  pedido  explícito  de  votos,
bastando a anuência do candidato e a evidência
do especial fim de agir. Descabe, assim, falar em
aplicação  retroativa  do  novel  diploma  legal  na
hipótese. [...]”Ac. de 5.4.2011 no AI nº 392027, rel.
Min. Marcelo Ribeiro.)

Certo  que  por  mais  engenhoso  que  seja  o  legislador  no

momento da feitura das leis, este não consegue imaginar todas as hipóteses

em que a legislação será ou deverá ser aplicada, isso para não se falar em
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novas variações que a lei deve ser aplicada que ainda nem existiam ao tempo

em que ela foi criada.

Por  outro lado,  as decisões judiciais  por  tratar-se da efetiva

aplicação da lei no dia a dia, tende a serem mais rápidas para regular as novas

hipóteses em que a lei deve ser empregada. Porém essa mutação legislativa

deve ser acompanhada com cuidado sob pena de usurpação da função pública

de legislar, não competindo ao poder judiciário ficar dilatando os sentidos das

normas, nem as aplicá-las por analogias por muito tempo.

Atualmente, a legislação pertinente as eleições, sem a redação

apresentada permite tratamentos desiguais entre os candidatos e prejuízo para

os eleitores.

Destarte, medida que se impõe é uma prestação administrativa

e judicial mais uniforme e isonômica deste dispositivo legal.

À vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares

para nessa iniciativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado PROF. PAULO FERNANDO
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